
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 265  
" Abre Credito Adicional Especial, 

- Dando Outras Providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO I 

DO ESTADO DO PARANg, no uso de suas atribuiçges legais-e.conside-' 

rendo o disposto na Lei Municipal n2  65-de 26 de novembro de 1973, 

DECRET A: 

Art. 12  - Fica aberto no Departamento de Fi-I 

nanças Diviso de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, um I 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ate a importencia defi.40.000,00 (qua-

renta mil cruzeiros), para ocorrer despêsas durante o corrente 

exercício financeiro, na compra de uma area de terras constituidos 

pelos lotes discriminados na Lei Municipal ng65 do dia 26 de novem 

bro de 1973, localizados no Jardim Tangará desta cidade, obedecen-

do-se nos termos da Lei Federal ng 4.320 de 17 de março de 1.94,a 

seguinte orcem classificatÉria para efeitos de contabilizaçao: 

8 - BEM ESTAR SOCIAL 

86 --Habitaçgo 

4.Q.d.0-86 
	

DESPESAS DE CAPITAL 

4.2.0.0-86 
	

Inversges Financeiras 

Aquisiçgo de Imáveis 

Aquisiçao de area de terras 

a "COHAPAR" para. construçao 

**** 

a ser doada' 

de Casas Po 

.g:40.000.00 

   

Art. 22  - Para cobertura, fica anulada, parei • 
almente a seguinte dotaçao do orçamento vigente: 



LEONEL STEVAff 	 

DIRETOR DO DEPT2 DE FINANÇAS 

Á- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA AMA  
ESTADO"DO PARANA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E U-RSANISMO 

Diviso de Obras e Edifidaçó'es 
400.0.0-66 	 DESPESAS DE 'CAPITAL 
4.1.0.0.66 	 Investimentos 

651—Construggo do Ginasiccde Es,  

4 ~0.uuu 00 , 

• 
Art. 39.,  Este Decreto entrar em vígOr na 

data de sua piublicégâ'ol  revogadas as disoosigZes em contrgrid;, 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA:MUNICIPAL,DE UMUA,!. . 	. 
RAMA,,  MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARAM, aos 27 di.as'd6-mt de nd., 
vembro de 1.973. 

  

  

HÊNIO ROMAG LL 

PREFEITO MUNICIPAL 

DAS/rmsor 
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